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LEI Nº. 932,  DE  20  DE  FEVEREIRO   DE   2009. Autoriza a abertura de 

Crédito Especial, adicional ao vigente Orçamento Fiscal do Município de 

Jaguaribe, no valor de RS 60.000,00(SESSENTA MIL REAIS)  para os fins 

que  indica e dá outras providências. O  PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGURIBE, 

aprovou  e eu sanciono a seguinte Lei: Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a abrir, adicional ao vigente Orçamento Fiscal do Município 

de Jaguaribe, o  crédito Especial no valor de  R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL  

REAIS), para os fins abaixo especificados, como a seguir discrimina: 1301- 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, DO TRABALHO 

E DO TURISMO. 1301.04.0000000.000 – ADMINISTRAÇÃO         

301.0412200000.000-ADMINISTRAÇÃO GERAL 1301.0412200020.000-Apoio  

Administrativo 1301.0412200022.056- Manutenção das Atividades 

Administrativas da Secretaria 3.0.00.00.00- DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.90.00.00-APLICAÇÕES 

DIRETAS 3.1.90.04.00- Contratação por Tempo Determinado  R$ 1.000,00 

3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  R$  10.000,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$ 2.000,00 3.1.90.94.00-   Indenizações 

Restituições Trabalhistas R$ 1.000,00 3.3.00.00.00-   OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 3.3.50.00.00 -TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS 3.3.50.41.00- Contribuições 3.3.90.00.00-APLICAÇÕES 

DIRETAS 3.3.90.14.00- Diárias Civil R$ 5.000,00 3.390.30.00- Material de 

Consumo R$ 10.000,00 3.3.90.33.00-Passagens e Despesas com Locomoção                         

R$ 10.000,00 3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 

10.000,00 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$ 

10.000,00 4.0.00.00.00- DESPESAS DE CAPITAL 4.4.00.00.00- 

INVESTIMENTOS 4.4.90.00.00- Aplicações Diretas  4.4.90.52.00- Equipamentos 

e Material Permanente R$ 1.000,00 Art.2º. – Os recursos necessários à cobertura 

do Crédito mencionado no artigo primeiro desta Lei, serão obtidos na forma da Lei 

Federal nº. 4.320, de 17 de Março de 1964, através de anulações parciais de 

dotações orçamentárias, como a seguir discrimina: 0601- SECRETARIA DE 

INFRA-ESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 0601.151220002.022- Manutenção 

das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Meio Ambiente 3.3.90.39.00- 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 Art. 3º-   Fica o Chefe 

do Executivo Municipal autorizado  a  Suplementar, através de Decreto, as 

Dotações Orçamentárias mencionadas no artigo primeiro desta Lei, observada  a 

Legislação em vigor. Art.4º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros a 02 de Janeiro de 2009. Revogadas as 

disposições em contrário.. Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, 20 DE FEVEREIRO  DE  2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 020/09, 20 DE FEVEREIRO DE 2009. A Secretária 

Municipal de Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no 

uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Conceder ao Servidor, 

ELIZIÁRIO BEZERRA DA SILVA NETO, lotado nesta Secretaria, ocupante 

da função de PROFESSOR, para fazer face ás despesas de viagem com seu 

deslocamento e estadia em FORTALEZA-CE, a serviço da Secretaria de 

Educação para participar de uma reunião do Bolsa Esporte, na Secretaria de 

Esporte, a importância de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) a diária, referente ao 

dia 20/02/09, quando tratará de assunto de interesse desta Municipalidade, 

ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária. A referida despesa correrá por conta 

da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 20 de Fevereiro de 

2009. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas.    Secretária Municipal de 

Educação. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº 101/ 2009 Jaguaribe, 

20 de fevereiro de 2009.  JEANNE NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de 

Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições legais RESOLVE Conceder ao 

Servidor JOSÉ EMEUDO DE OLIVEIRA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, 

ocupante da função de MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com 

seu deslocamento e estada ao município de Fortaleza-CE, a importância de 

R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), referente às Diárias no período de 22/02/09 

a 26/02/2009, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, 

ficando-lhe atribuído(a) 05(cinco) diária(s), no valor unitário de R$ 

50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, 

Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 20 de fevereiro de 2009. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº098 / 2009  

JAGUARIBE, 20 de fevereiro  de 2009 JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE Conceder a Servidora MARIA LÚCIA DA SILVA 

MARQUES, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, para fazer face às despesas de viagem 

com seu deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE a 

importância de R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) referente as 

Diárias no período de 20/02/2009 a 22/02/2009, quando tratará de assunto de 

interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 02 (duas) diária(s), 

no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS).  A referida despesa 

correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se. Gabinete da secretária, em 20 de 

fevereiro de 2009. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº099 / 2009  

JAGUARIBE, 20 de fevereiro de 2009 JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE Conceder ao Servidor ANTÔNIO QUEIROZ 

NOGUEIRA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, para fazer face às despesas de viagem 

com seu deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE a 

importância de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) referente a Diárias no dia 

21/02/2009, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, 

ficando-lhe atribuído(a) 01 (UMA) diária(s), no valor unitário de R$ 

50,00(CINQUENTA REAIS).  A referida despesa correrá por conta da 

dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, 

Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 20 de fevereiro de 2009. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº100/ 2009 

JAGUARIBE, 20 de fevereiro de 2009 JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE Conceder ao Servidor Francisco Ricarlos Lima da Silva, 

lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento 

e estada ao município de FORTALEZA-CE, a importância de R$ 100,00 

(cem reais), referente as Diárias no período de 21/02/2009 e 22/02/2009, 

quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe 

atribuído(a) 02(duas) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA 

REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no 

vigente Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se 

Gabinete da secretária, em 20 de fevereiro de 2009. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº102/ 2009 

JAGUARIBE, 20 de fevereiro de 2009 JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE Conceder ao Servidor Francisco Ricarlos Lima da Silva, 

lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de AGENTE DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estada ao município de LIMOEIRO DO NORTE-CE, a 
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importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais), referente as Diárias no período de 

25/02/2009, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-

lhe atribuído(a) 01(uma) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA 

REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da 

secretária, em 20 de fevereiro de 2009. 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


